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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0933-2015
Considerando que o funcionamento do estacionamento rotativo em Garça (Zona Azul) sofreu significativas mudanças desde o advento da nova legislação que regulamentou a matéria.




Considerando que essa dinâmica de funcionamento tem sido objeto de muitas críticas por parte dos usuários do serviço, sobretudo devido à metodologia imposta de cobrança dos motoristas e até mesmo da forma de autuação proposta, onde o usuário deve em um prazo de 24 horas comparecer à sede da Zona Azul com o recibo de quitação a fim de quitação a fim de proceder a regularização que corresponderá ao pagamento de vinte horas de estacionamento, sob pena de incorrer em irregularidade passível de multa de mais de R$ 50,00 e três pontos na carteira.




Considerando que, a maneira como se observa o funcionamento do estacionamento rotativo, não corresponde ao proposto no projeto de lei de autoria do Poder Executivo quando de sua aprovação por esta Casa, entendendo esse vereador que o Decreto Executivo regulamentador da matéria extrapolou a autorização legislativa aprovada por esta Casa. 
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando a seguinte informação: “Qual o embasamento jurídico (exceção feita à Lei e Decreto Legislativo Municipais em vigência) que subsidia a forma de cobrança, fiscalização e autuação do estacionamento rotativo em Garça”.
Sala das Sessões, 13 de outubro de 2015.
ANTÔNIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”    
VEREADOR
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